
Parecer sobre a prestação de contas de 2019 do SindijorPR 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte, reuniram-se os membros do conselho 

fiscal do SindijorPR em reunião por vídeo conferência, devido a pandemia de Coronavírus, para 

avaliar e deliberar sobre as contas financeiras da entidade. Na ocasião estavam conectados, os 

conselheiros Alex e Maria Aparecida Bacaycoa. Os conselheiros avaliaram as prestações de 

contas do ano de 2019 apresentadas pela diretoria e, a partir do que foi apresentado, 

constataram os seguintes aspectos:  

1. Os jornalistas continuam num período de retração das condições formais de trabalho, 

marcado pela pejotização do trabalho, demissão e enxugamento de redações, como 

consequência de uma dupla crise: a crise do modelo de negócios do jornalismo que afeta, 

principalmente, os veículos tradicionais como os impressos, as tvs e rádios e a crise econômica 

vivida pelo país nos últimos anos, que também traz consequências para as empresas 

jornalísticas. Neste cenário as perspectivas tornam-se mais pessimistas e, ainda vivemos uma 

redução da quantidade de trabalhadores aptos a se sindicalizarem. Não é de hoje que as 

condições atuais têm desfavorecido a organização da categoria e o sindicalismo de forma geral, 

e o reflexo está na queda do número de sindicalizados do SindijorPR. Por outro lado, é também 

nítida uma dificuldade do sindicato em convencer mesmo aqueles que se encontram em 

condições formais de trabalho, de se sindicalizarem ou regularizar a situação.  

2. Percebemos que a diretoria tem adotado práticas de contenção de despesas. As contas 

apontam um superávit de R$ 46.740,77. Dentre as atividades que se verificou impactarem 

positivamente as finanças da entidade. 

O Conselho deixa registrado que de acordo com o Balanço, há um gasto muito elevado com com 

produtos de Limpeza. Sendo assim, é neste item que a diretoria teria que se ater para a 

contenção de despesas. 

Este Conselho decide por APROVAR as contas da diretoria, uma vez que não foram identificadas 

irregularidades na documentação na prestação de contas. As atividades da diretoria devem se 

pautar pelo controle máximo de custos.  

Sem mais, Maria Aparecida Bacaicoa de Ribeiro, afirmo ser verdade o que consta anteriormente 

e lavro esta ata. 

 

Alex Ribeiro  Cida Bacaycoa  Mario Messagi Jr. 


